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Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do art. 
66, inciso III, combinado com o art. 52, ambos da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei 
Complementar que institui o Programa de Recuperação Fiscal — REFIS 2025, no âmbito 
do Município de Sobral, destinado à regularização de créditos tributários e não 
tributários inscritos em dívida ativa. 

A proposição visa oferecer condições facilitadas para a quitação ou o 
parcelamento de débitos, com reduções temporárias de acréscimos legais, multa e 
juros, preservando o principal, de modo a induzir a adimplência, incrementar a receita 
corrente e reduzir o estoque de dívida ativa, tudo em consonância com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal e com o Código Tributário Nacional. Para fins do art. 14 da LRF, 
acompanha o presente a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro e a 
demonstração de compatibilidade com a LDO e a LOA, na forma exigida, inclusive com 
a transcrição dos dispositivos legais pertinentes e a consolidação dos demonstrativos 
constitucionais, §§ 6° dos arts. 150 e 165 da Constituição Federal. 

O Projeto de Lei Complementar estrutura o programa com período de 
adesão de sessenta dias, cujas datas serão fixadas por decreto após a promulgação, 
define critérios objetivos de ingresso, adesão preferencialmente eletrônica, 
homologação com o pagamento da primeira parcela, bem como hipóteses de 
cancelamento por inadimplência, assegurando simplicidade operacional, segurança 
jurídica e efetividade arrecadatória. 

Diante do exposto, entendemos que a matéria atende ao interesse 
público, contribui para a regularização fiscal dos munícipes, confere previsibilidade à 
gestão, e está acompanhada do Estudo de Impacto que demonstra a conformidade com 
o art. 14 da LRF e com os demonstrativos constitucionais aplicáveis, razão pela qual se 
submete o incluso Projeto de Lei Complementar à consideração dessa Colenda 
Câmara, solicitando sua aprovação. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

S<J

Oscar Spind a Irodri es Júnio, 
Prefeito Municipal e Sobral í 
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DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DE 
SOBRAL/CE (REFIS 2025), E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO I 
DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Sobral/CE 
— REFIS 2025, com o objetivo de promover a recuperação de créditos tributários e 
não tributários da Administração Direta do Município e, no âmbito da Administração 
Indireta, exclusivamente a Agência Municipal do Meio Ambiente — AMA, estimulando 
a regularização dos sujeitos passivos e possibilitando o encerramento de processos 
fiscais, de modo a contribuir para a retomada da economia local. 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE SOBRAL/CE 

SEÇÃO I 
DO PRAZO 

Art. 2° O REFIS 2025 terá vigência por 60 (sessenta) dias com data de 
início a ser estabelecida em Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3° O REFIS 2025 poderá ser aderido por pessoas físicas ou jurídicas, 
com a dispensa do pagamento total ou parcial da multa moratória, juros e encargos, 
relativos aos créditos tributários e não-tributários, inscritos ou não na Dívida Ativa da 
Administração Direta do Município e, no âmbito da Administração Indireta, 
exclusivamente da Agência Municipal do Meio Ambiente — AMA do Município de 
Sobral, ajuizados ou não, decorrentes de fatos geradores até 31 de dezembro de 
2024. 

Art. 4° Compreende-se por valor consolidado o somatório dos valores 
principais dos créditos por receita a serem parcelados, com a inclusão de multa 
moratória, juros de mora e demais acréscimos e encargos legais, devidos na data da 
adesão. 

Consta•uindo juntos 
um novo tempo. 
Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro - CEP: 62011 -065 - Sobral - C F 
Telefone: (88y 36771100- www.sobral.ce.gov.br 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o _DOC LT3rVae7. 
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Art. 5° O saldo devedor do parcelamento dos créditos previstos nesta Lei, 
após o pagamento da primeira parcela, será acrescido mensalmente da Taxa SELIC 
(Sistema Especial de Liquidação e de Custódia). 

SEÇÃO II 
DAS CONDIÇÕES DO PROGRAMA 

Art. 6° As condições do Programa estão estabelecidas nos Anexos I e II 
desta Lei, de acordo com as especificidades de cada crédito. 

Parágrafo único. As condições para parcelamento dos créditos da AMA 
estão estabelecidas no Anexo TI desta Lei. 

SEÇÃO III 
DA ADESÃO AO PROGRAMA 

Art. 7° A adesão ao REFIS 2025 será formalizada mediante requerimento 
da parte interessada, no qual constará termo simplificado de reconhecimento e 
confissão da dívida, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - cópia do documento de identificação e comprovante de inscrição no 
cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso; 

II - cópia do ato constitutivo e aditivos, se for pessoa jurídica; 
Ill - procuração particular, na hipótese de mandatário. 

§ 1° A adesão ao REFIS 2025 será realizada preferencialmente por meio 
eletrônico. 

§ 2° A opção pelo pagamento em parcela única importará na adesão tácita 
ao Programa, sendo dispensadas a assinatura do termo e a apresentação dos 
documentos descritos no caput. 

Art. 8° As parcelas mínimas para adesão ao REFIS 2025 serão as 
seguintes: 

I - Administração Direta: 
a) Parcelamento Geral, para créditos consolidados até a data da adesão no 

valor inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), parcela mínima de R$ 120,00 
(cento e vinte reais); 

b) Parcelamento Especial I - para créditos consolidados até a data da 
adesão no valor igual a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e não uperior a 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), parcela mínima de R$ 2.000,00 ( ', í9 )1i-eai~); 
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c) Parcelamento Especial II - para créditos consolidados até a data da 
adesão no valor igual ou superior a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), parcela 
mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

d) Parcelamento do ISSQN - para créditos consolidados até a data da 
adesão, a parcela mínima para pessoa física R$ 120,00 (cento e vinte reais) e para 
pessoa jurídica 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

II - Créditos não tributários e tributários decorrentes exclusivamente de 
penalidade por descumprimento de obrigação tributária, aplicados por órgão ou 
entidade da administração pública municipal direta e indireta: 

a) Parcelamento Geral: para créditos consolidados até a data da adesão no 
valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), parcela mínima de R$ 100,00 (cem 
reais) para pessoas físicas e R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoas jurídicas; 

b) Parcelamento Especial, para créditos consolidados até a data da adesão 
no valor igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), parcela mínima de R$ 
1.000,00 (hum mil reais); 

Art. 9° No caso de adesão ao REFIS 2025 de forma parcelada, a primeira 
parcela deverá ser paga até o último dia útil do mês da adesão, e a segunda parcela 
em diante deverá ser paga até o último dia útil dos meses subsequentes. 

§ 1° Excetua-se da regra disposta no caput deste artigo, a parcela referente 
ao mês de dezembro de 2025, devendo ocorrer o pagamento até o dia 26 de dezembro 
de 2025. 

Art. 10. A homologação de adesão ao REFIS 2025 se dará com o 
pagamento da primeira parcela. 

Parágrafo único. Homologada a adesão, ocorrendo atraso no pagamento 
de parcela, será aplicado o que determina o artigo 135, da Lei Complementar n° 39, 
de 23 de dezembro de 2013. 

SEÇÃO iv 
DO CANCELAMENTO DO PROGRAMA 

Art. 11. O parcelamento formalizado com base no Programa será 
automaticamente cancelado quando houver inadimplência de 03 (três) parcelas 
consecutivas ou 04 (quatro) alternadas. 

Parágrafo único. Ocorrendo o cancelamento, o crédito retornará à 
situação anterior ao ato de adesão do Programa, considerando-se vendas, imediata 
e antecipadamente, todas as parcelas não pagas. 

CAPÍTULO III 

St. cw• ts.t~:srra»rS.~.sti,i.. _. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Os créditos sob discussão administrativa e/ou judicial poderão ser 
objeto de pagamento conforme disciplina o Programa, desde que o interessado 
desista de toda e qualquer ação que envolva o referido crédito, incluindo embargos à 
execução e recursos pendentes de julgamento, com expressa renúncia ao direito 
sobre o qual se fundam nos processos respectivos, protocolizando requerimento de 
extinção da ação com resolução de mérito, nos termos da alínea "c", inciso Ill do caput 
do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
condicionando o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições 
desta Lei. 

§ 1° A desistência dos processos administrativos e judiciais deverá ser 
comprovada com respectivo protocolo virtual ou físico no prazo de até 30 (trinta) dias 
da homologação da adesão ao Programa. 

§ 2° Em caso de ações promovidas por substituto processual, a desistência 
da ação judicial prevista no caput deste artigo deverá ser formulada em relação ao 
substituído. 

§ 3° O não atendimento das condições previstas neste artigo implicará no 
cancelamento da participação do beneficiário no REFIS 2025, restaurando-se o débito 
ao seu valor original atualizado, com a inclusão de juros e multas. 

Art. 13. Os recolhimentos realizados nos termos desta Lei constituem-se 
em confissão irretratável da dívida, não conferindo ao sujeito passivo quaisquer 
direitos à restituição ou compensação de importâncias já pagas com o tratamento ora 
disciplinado. 

Art. 14. Para fruição dos benefícios previstos nesta Lei, não será exigido 
garantia à execução fiscal em relação aos créditos tributários ajuizados nem 
regularidade fiscal relativamente a outras obrigações tributárias: principal e acessória. 

Art. 15. Os créditos parcelados sob a égide do REFIS 2025 poderão ser 
repactuados ou liquidados de acordo com as condições de parcelamentos previstas 
nos anexos desta Lei, desde que requerido durante o período de adesão disposto 
nesta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica aos 
parcelamentos concedidos antes da vigência do REFIS 2025, tanto em relação às 
parcelas vencidas quanto às vincendas, bem como em relação aos parcel~finen~os 
cancelados por inadimplência ou qualquer outro motivo anterior ao Progr 
instituído. 
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Art. 16. A opção pelo Programa implicará na adesão plena das condições 
previstas nesta Lei, com o cancelamento de eventuais descontos anteriormente 
concedidos em relação ao débito. 

Art. 17. O empresário ou a sociedade empresária que tiverem deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei 
Federal n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, poderão aderir ao REFIS 2025 nas 
condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 18. Atos regulamentares necessários ao fiel cumprimento desta Lei 
poderão ser expedidos pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 
F DE  ,ri kr &-  DE 2025. 

~T 

Oscar Spí : ola ' • • . es - unior 
Prefei s: unicipal 
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ANEXO I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1 - PARCELAMENTO GERAL: DÍVIDA CONSOLIDADA INFERIOR A R$ 200.000,00 (DUZENTOS 
MIL REAIS), EXCETO PARA O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. 
1.1. redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se o 
montante do crédito for pago em até 03 (três) parcelas; 
1.2. redução de 80% (oitenta por cento), das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se 
o montante do crédito for pago em até 12 (doze) parcelas; 
1.3. redução de 60% (sessenta por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, 
se o montante do crédito for pago em até 24 (vinte e quatro); 
1.4. redução de 50% (cinquenta por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, 
se o montante do crédito for pago em até 36 (trinta e seis) parcelas. 

2- PARCELAMENTO ESPECIAL I: DÍVIDA CONSOLIDADA IGUAL OU SUPERIOR A R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) E INFERIOR A R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS), EXCETO 
PARA O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. 
2.1. redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se o 
montante do crédito até 500.000,00 for pago em parcela única; 
2.2. redução de 80% (oitenta por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se 
o montante do crédito for pago em até 12 (doze) parcelas; 
2.3. redução de 70% (setenta por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se 
o montante do crédito for pago em até 36 (trinta e seis) parcelas; 
2.4. redução de 60% (sessenta por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, 
se o montante do crédito for pago em até 48 (quarenta e oito) parcelas. 

3- PARCELAMENTO ESPECIAL II: DÍVIDA CONSOLIDADA IGUAL OU SUPERIOR A R$ 900.000,00 
(NOVECENTOS MIL REAIS), EXCETO PARA O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 
3.1. redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se o 
montante do crédito for pago em até 36 (trinta e seis) parcelas; 
3.2. redução de 90% (noventa por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se 
o montante do crédito for pago em até 48 (quarenta e oito) parcelas; 
3.3. redução de 80% (oitenta por cento) das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, se 
o montante do crédito for pago em até 60 (sessenta) parcelas. 

4- PARCELAMENTO PARA O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. 
4.1. redução de 100% de juros, multa e encargos para pagamento em parcela única; 
4.2. redução de 90% de juros, multa e encargos para pagamento em até três parcelas; 
4.3. redução de 80% de juros, multa e encargos para pagamento em até seis parcelas; 
4.4. redução de 60% de juros, multa e encargos para pagamento em até 12 (doze) parcelas; 
4.4. redução de 50% de juros, multa e encargos para pagamento em até 18 (dezoito) parcelas. 
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ANEXO II - CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DECORRENTES 
EXCLUSIVAMENTE DE PENALIDADE POR DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA (ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AGÊNCIA MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE) 

1 - PARCELAMENTO GERAL: DÍVIDA CONSOLIDADA INFERIOR A R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS). 
1.1. redução de 80% (oitenta por cento) da penalidade pecuniária e 100% (cem por cento) das 
multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, pago em uma única parcela; 
1.2. redução de 60% (sessenta por cento) da penalidade pecuniária e 90% (noventa por cento) 
das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, pagos em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais e sucessivas; 
1.3. redução de 50% (cinquenta por cento) da penalidade pecuniária e 80% (oitenta por cento) 
das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, pagos em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e sucessivas. 

2 - PARCELAMENTO ESPECIAL: DÍVIDA CONSOLIDADA IGUAL OU SUPERIOR A 
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 
2.1. redução de 90% (noventa por cento) da penalidade pecuniária e 100% (cem por cento) 
das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, pago em uma única parcela; 
2.2. redução de 60% (sessenta por cento) da penalidade pecuniária e 90% (noventa por cento) 
das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, pagos em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e sucessivas. 
2.3. redução de 50% (cinquenta por cento) da penalidade pecuniária e 80% (oitenta por cento) 
das multas moratórias, dos juros de mora e dos encargos, pagos em até 48 (quarenta e oito) 
parcelas mensais e sucessivas. 


